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Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
2/2025 158426-IFES - CAMPUS SANTA TERESA EDNA NUNES DA SILVA 23/01/2025 12:45 (v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

23156.000768
/2024-91

1. OBJETO

(Processo Administrativo n° 23156.000768/2024-91)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO  INSTITUTO
FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO CAMPUS SANTA TERESA E A EMPRESA  DONIEDA
ALIMENTOS LTDA  

 

A Autarquia, por intermédio do Instituto Federal De Ciência e Tecnologia do Espírito Santo Campus Santa Teresa,
com sede na Rodovia ES080, Km 93, São João de Petrópolis, na cidade de Santa Teresa/ES, CEP: 29660-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.838.653/0015-01, neste ato representado pelo seu Diretor Geral Ednaldo Miranda de
Oliveira, nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22 de novembro de 2021, publicada no DOU de 23 de novembro de
2021, portador da Matrícula SIAPE nº 2156961, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Donieda
Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.840.621/0001-83, sediada na Estrada Guilherme Joao Frederico
Kruger, s/nº, na cidade de Santa Maria de Jetibá/ES, CEP: 29645-000, doravante designado CONTRATADO, neste
ato representada por Gabriel Marcio Aguiar Corona, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF 124.xxx.097-
xx, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 23156.000768/2024-91 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.006/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1.1.  empresa especializada para prestação deO objeto do presente instrumento é a contratação de 
serviços  continuados  de alimentação coletiva, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA

QUANTIDADE

ESTIMADA

MENSAL

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

ANUAL
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1

1
Fornecimento de almoço

/jantar
15210 Serviço 9.857 11,00 1.301.124,00

2
Fornecimento de café 

da manhã/lanche
15210 Serviço 6.395 1,58 121.249,20

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados da da de assinatura desse Termo de
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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4. SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.422.373,20 ( um milhão, quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e
setenta e três reais e vinte centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATAD dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. REAJUSTE

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação das propostas. 

Reajuste dos preços contratados (almoço/jantar e café da manhã/lanche da tarde).

7.2. O preço das refeições sofrerá reajuste, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

7.3. Caberá à CONTRATANTE a iniciativa e o encargo do cálculo de cada reajuste, juntando-se os
respectivos documentos comprobatórios ao processo;

7.4. O reajustamento será registrado e repassado ao CONTRATADO, quando da primeira prorrogação e a
cada aniversário de 01 (um) ano de vigência do contrato, conforme a seguir:

7.5.  No primeiro ano de vigência do contrato, quando da prorrogação, será utilizado para efeito de reajuste o
IPCA  acumulado, considerando-se a data da apresentação da proposta e o último índice disponível à época do
aniversário do contrato.

7.6. O interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

7.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

7.9.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

7.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

7.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

Reajuste dos valores da concessão de uso remunerado
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7.12. O pagamento do valor devido pelo uso do espaço público, decorrente da concessão onerosa, poderá
ser reajustado a cada 12 (doze) meses, com base no Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) do período, ou
outro indexador oficial que vier a substituí-lo;

7.13.  Caberá a CONTRATANTE a iniciativa e o encargo do cálculo de cada reajuste, juntando-se os
respectivos documentos comprobatórios ao processo;

7.14.  O reajustamento será registrado e repassado ao CONTRATADO a cada renovação da vigência do
contrato, conforme a seguir:

7.15. No primeiro ano de vigência, quando da prorrogação, será aplicada a variação do índice
contratual,  considerando-se a data da assinatura do contrato. Para os anos subseqüentes, considera-se o último
índice publicado no período da renovação;

7.16. Se por motivo de caso fortuito ou de força maior o espaço físico cedido ficar inacessível ao CONTRATADO,
no todo ou em parte, o valor mensal da cessão de uso será subtraído em 1/30 (um trinta avos) do seu valor, por dia
útil  de privação de uso, incluindo-se os domingos do período de inacessibilidade, obedecido o limite de até 50%
de desconto.

7.17.  Durante os períodos de férias, recesso escolar e em períodos de paralisações igual ou superior a 15
(quinze)  dias, o valor pelo uso do espaço público decorrente da cessão onerosa poderá ser reduzido pela
CONTRATANTE em até 50% (cinquenta por cento) de seu valor, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro
do Contrato com a execução do serviço;

7.18.  Em caso de demanda comprovadamente reduzida por período superior a 15 dias, a redução do valor
do aluguel será proporcional à redução no faturamento do CONTRATADO. Para a realização dos cálculos, deverá
ser considerado o valor médio de faturamento dos 03 meses anteriores à redução de demanda.

Reajuste dos preços praticados na cantina

7.19. Os preços praticados pela cantina no início do contrato devem ser equivalentes ao preço médio do
mercado local, e aprovados pela fiscalização de contrato.

7.20.  O reajuste dos produtos comercializados pela cantina poderá ser solicitado anualmente, sempre ao início
do  ano letivo, pelo CONTRATADO, apresentando a tabela de preços à CONTRATANTE, em tempo hábil, que
verificará  se estão em conformidade com os preços médios praticados no mercado local. O reajuste dos preços
serão autorizados após aprovação da fiscalização.

7.21. A tabela com os preços de todos os produtos comercializados na cantina e das refeições do RI deverá ser
afixada em local visível, dando-se o devido destaque quando se aplicar reajuste de valor.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, aplicação do IMR e avaliações da qualidade
dos serviços por comissão especialmente designada.

8.3.  Notificar o contratado, por e-mail, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do contratado, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8..6. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.6.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
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8.6.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.6.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.6.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.6.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.6.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do contratado.

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente  Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, contratos e aditamentos, avaliações, Guias
de  Recolhimento, comprovantes de consumo de água e energia, relatórios de inspeções técnicas e
notificações expedidas.

8.13. Proporcionar todas as condições para que o contratado possa desempenhar seus serviços dentro das normas
do contrato, de forma a permitir a boa execução do serviço.

8.14. Disponibilizar ao contratado as dependências e instalações físicas por meio da concessão de uso
remunerado, bem como os utensílios e equipamentos permanentes a serem cedidos (cozinha industrial, mesas e
cadeiras para o refeitório e área externa, etc.), conforme consta no anexo VII, fornecendo no início da prestação do
serviço a relação do material a ser disponibilizado.

8.15. Aplicar ao contratado as sanções regulamentares contratuais, por quaisquer irregularidades observadas
na execução do contrato.

8.16. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou pelo
Responsável Técnico do contratado.

8.17. Encaminhar, para liberação de pagamento, as faturas aprovadas da prestação de serviços.

8.18. Autorizar a contratada a realizar as adaptações e reparos que forem necessários às instalações
e equipamentos, observando a legislação vigente e as normas institucionais.

8.19. Permitir o livre acesso dos empregados do contratado ao local de prestação dos serviços.

8.20. Analisar e aprovar os cardápios elaborados pelo contratado, e dar a publicidade cabível.

8.21. Fornecer relação atualizada de estudantes contemplados com subsídio integral e parcial da refeição e
realizar o cadastro no sistema próprio de controle a ser desenvolvido pelo contratado.

8.22. Verificar a regularidade do contratado junto ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, mediante consulta on-line, antes de cada pagamento.

8.23. Solicitar, a qualquer momento, a substituição de funcionário do contratado que, a seu critério, for
considerado inconveniente ou incompatível com o trabalho.
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8.24. Não permitir que os empregados do contratado executem tarefas em desacordo com as condições pré-
estabelecidas.

8.25. Apresentar ao contratado lista mínima de produtos que poderão ser comercializados na cantina escolar
em atendimento às legislações referentes à alimentação saudável no ambiente escolar (Anexo VI).

8.25.1. O Campus poderá solicitar a retirada imediata de comercialização na cantina/restaurante de qualquer
produto considerado impróprio para o consumo ou que seja inconveniente ao interesse público ou à  sua
imagem.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, além de fornecer
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer  dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua  integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos ao
contratado, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.3. Estar em situação devidamente comprovada de regularidade no SICAF e demais órgãos de controle.

9.4. Manter durante toda a execução contratual, as obrigações assumidas, assim como todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão de contrato.

9.5.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a  empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês  seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.6. Comunicar ao Fiscal técnico do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.8.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado.

9.9.    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.10.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da contratante.

9.11.  Elaboração do cardápio mensal das refeições, que devem ser enviados para aprovação da
fiscalização técnica, até o 20o (vigésimo) dia do mês anterior.

9.12.  Solicitar a fiscalização técnica aprovação das eventuais alterações que se fizerem necessárias nos
cardápios antes das execução do mesmo.

9.13.   O contratado deve manter constantemente todas as dependências internas e externas pertencentes
às  instalações por ela administradas, no mais rigoroso padrão de higiene, limpeza e conservação, dentro
dos  padrões exigidos pelas autoridades sanitárias e pelo Ifes - Campus Santa Teresa, assim como se obriga à
limpeza e  conservação das áreas de circulação ocupadas e utilizadas por esta, bem como os equipamentos e
utensílios envolvidos na prestação do serviço.
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9.14.  Para garantir a manutenção da qualidade do serviço, o contratado deverá executar as atividades de
acordo com Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas
Práticas para Serviços de Alimentação e a Portaria CVS 5, de 09 de abril de 2013 que Aprova o regulamento técnico
sobre boas práticas para estabelecimentos comerciais de alimentos e para serviços de alimentação, e o roteiro de
inspeção, anexo II, dentre outras legislações pertinentes em vigor, adequando-o à execução do serviço objeto do
contrato.

9.15.   O contratado deverá elaborar e implementar o Manual de Boas Práticas de Elaboração de Alimentos
e Prestação de Serviços, de acordo com a Portaria nº 1.428/93, do Ministério da Saúde.

9.16.    Esses documentos, bem como os registros de execução dos mesmos, deverão ser apresentados
à  fiscalização e devem estar disponíveis para fiscalizações, auditorias e autoridades sanitárias e serem mantidos
em local de fácil acesso e consulta para os funcionários.

9.17. Visando também a qualidade, o contratado deverá promover periodicamente, às suas expensas, treinamentos
gerais e específicos de toda a equipe de trabalho, anual, e estabelecer controle de qualidade em todas as etapas e
processos de operacionalização do serviço.

9.18.  Os comprovantes de realização dos treinamentos devem ser apresentados à fiscalização sempre
que realizados.

9.19. As amostras devem estar em conformidade com o especificado na Portaria CVS 5, de 09 de abril de 2013
e deverão ser disponibilizadas para análise sempre que solicitadas pela contratante.

9.20. O contratado deverá fazer uso de maionese industrializada, quando este ingrediente fizer parte do cardápio.

9.21. O contratado deverá efetuar a substituição de produtos de marcas e qualidades duvidosas, sempre
que necessário, mediante justificativa técnica da contratante, devendo disponibilizar outro produto.

9.22. 11.47. Os gêneros alimentícios deverão obedecer ao prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos
com alterações de características, mesmo ainda dentro do prazo de validade.

10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;

11.2.. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data
de assinatura do contrato.

11.3.   A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

IV. Multa:

1. Moratória de 0,5% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de. 05 (cinco) dias;

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n.14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 5.11.1, de 1,5% a 2,5% do
valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 5.11.1, de 1,5% a
2,5% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 5.11.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 5.11.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor do
Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 5.11.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as caput penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

.assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para13.8. Se a 
alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.
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13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade:26406/158426;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Programa de trabalho: 231765;

IV) Elemento de despesa: 339039-41

V) Plano interno: F2994P01STP ; e

VI) Nota de emprenho: 2025NE000009;

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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17. PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,caput,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. FORO

18.1.  Justiça Federal de Vitória-ES, Seção Judiciária do Espírito Santo Fica eleito o Foro da para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 Santa Teresa, 23 de janeiro de 2025 

 

.

_________________________

Ednaldo Miranda de Oliveira

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

 

_________________________

Gabriel Marcio Aguiar Corona

Representante legal do CONTRATADO

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FABIANA FARDIN
Coordenadora de Gestão de Contratos

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EDNA NUNES DA SILVA
Coordenadora Geral de Administração Orçamento e Finanças

 Assinou eletronicamente em 23/01/2025 às 12:45:29.
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